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DECRETO Nº 4.771, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

"REVOGA O DECRETO Nº 4.754, DE 2 

DE OUTUBRO DE 2017” 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.754, de 2 de outubro de 2017. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

Município de Carapicuíba, 29 de novembro de 2017. 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

MARCOS NEVES 

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

BRUNA BORGHETTI CAMARA FERREIRA ROSA 

Secretária de Assuntos Jurídicos 

 


